
PREFEITURA DO MUNICÍPIO DE JUNDIAÍ

DECRETO N'.30. 163. DE 13 DE JULHO DE 2021

LUIZ FERNANDO ARANTES MACHADO, PREFEITO DO MUNICÍPIO DE JUNDIAI.
ESTADO DE SÃO PAULO, NO USO DE SUAS ATRIBUIÇÕES LEGAIS

ESPECIALMENTE AS QUE LFIE SÃO CONFERIDAS PELA LEI N" 9554. DE 07 DE
DEZEMBRO DE 2020, ART. 4', g 3".

CONSIDERANDO NECESSIDADE DE ABERTURA DE CRÉDITO ADICIONAL SUPLEMENTAR COM
RECURSOS DE SUPERAVIT FINANCEIRO, PARA /VENDER DESPESAS COM IUGAMENTO DE

nqDENizAÇÃo POR PARTE DA MUNICIPALIDADE. POR DANOS E REPARos EM IMóvEL LACADO.
UTILIZADO PELA VIGILÂNCIA EPIDEMIOLÓGICA. PROCESSO: 13.62 1-3/2006

REF. SOLICITAÇÃO 976 - UNIDADE DE GESTÃO DE PROMOÇÃO DA SAÚDE

PEDIDO 2.220 REQuisIÇÃo REMANEJAMENTO

DECRETA

ART. I' - FICA ABERTO NO ORÇAMENTO DO MUNICÍPIO, UM CRÉDITO ADICIONAL
SUPI.EMENTAS NO VA-LOR DE R$ 91.920,00 (NOVENTA E UM Mn, NOVECENTOS E VINTE REAIS) NA(S)
DOTAÇÃO(OES):

14.01.10.304.0191.219 1 PROMOCÃO DAS ACHES DE VIGILÂNCIA SANITÁRIA
3.3.90.93.00 INDENIZACÕES E RESTITUICÕES

0901 TAXADEEXPEDIENTEDASAÜDE

R$ 91.920,00

TOTAL....R$ 91.920,00

ART. 2' - A COBERTURA DO CRÉDITO DE QUE TI{ATA O ART. I' FAR-SE-Á COM O(S)
SEGUINTE(S) RECURSO(S):

l-RECURSOINDICADO NOART.43,$1 INCISOIDALEIFEDERALN.4320/64

ART.3 ESTE DECRETO ENTRA EM VIGOR NA DATA DE SUA PUBLICAÇÃO



® PREFEITURA MIAI

Decrdo N

LUIZFER

GESTO

PUBLICADO E REGÍSTRADO NA UNIDADE ])g GESTÃO DA CASA CIVIL DA PREFEITURA
MUNicÍpIo DE JUNDIAI, AO(s) TREZE DiA(s) DO MÊS DE JULHO DO ANO DE Dois Mil E VINTE E UM.

DO

GUSTAVO L. C. MARYSSAEL DE CAMPOS

GESTORDAUNIDADEDACASACTVIL


